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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DO SOLO E ATIVIDADES PRIVADAS

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 58/2024
ASSUNTO: 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Esportes, objetivando a transferência de recursos financeiros para a realização do evento intitulado 66º Jogos Regionais da 3º Região Esportiva, no município de Botucatu

AUTOR: Prefeito

Consta na justificativa que o referido projeto tem por escopo obter autorização legislativa para celebração de convênio com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Esportes, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para a realização do evento intitulado 66º Jogos Regionais da 3º Região Esportiva no município de Botucatu.

A justificativa ainda destaca que o convênio é de suma importância para o Município, pois, os Jogos Regionais tem por objetivo favorecer o desenvolvimento da prática esportiva nos municípios do Estado de São Paulo e por meio da competição, buscar os melhores atletas ou equipes com vistas à participação nos Jogos Abertos “Horário Baby Barioni” e contribuir para o aprimoramento técnico nas diversas modalidades em disputa.

No que se refere a esta comissão, os integrantes reforçam a relevância da propositura a celebração do presente convênio é oportuna pois se propõe a atender atletas jovens e adultos fomentando a prática esportiva de alto rendimento, contribuindo para o aprimoramento técnico nas diversas faixas etárias e modalidades esportivas.

Diante do exposto, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 02 de maio de 2024.

Vereador ABELARDO
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